
CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 16/2026 
de 27 de janeiro

Sumário: Publica uma quinta leva da lista definitiva dos beneficiários da pensão financeira
mensal atribuída às vítimas de tortura e maus tratos, ocorridos em São Vicente e em Santo Antão,
em 1977 e 1981, respetivamente.

A Lei n.º 67/IX/2019, de 6 de setembro, institui o regime de pensão financeira mensal a atribuir
às vítimas de tortura e maus tratos, ocorridos em São Vicente e Santo Antão, em 1977 e 1981,
respetivamente.

A citada Lei estabelece ainda que aos beneficiários da pensão de reforma ou de aposentação pode
ser-lhes atribuído um complemento de pensão, quando o montante da pensão de reforma ou de
aposentação for inferior àquele que resultaria da aplicação do disposto no referido Estatuto.

Contudo, o pagamento da pensão ou do seu complemento, que resulta de um direito líquido
instituído pela mencionada Lei, é condicionado à instrução de processo individual de cada um dos
contemplados, que, em parte, depende do impulso destes.

Já foi publicada, mediante Resolução do Conselho de Ministros, quase que totalidade dos nomes
que compõem a lista definitiva dos beneficiários da pensão financeira mensal atribuída às vítimas
de tortura e maus tratos, ocorridos em São Vicente e em Santo Antão, em 1977 e 1981,
respetivamente.

Ficou o compromisso de se publicar os nomes dos demais beneficiários à medida que os
processos dos mesmos se completassem.

É neste sentido que se publica, ao abrigo dos artigos 2º e 3º da Lei n.º 67/IX/2019, de 6 de
setembro, uma quinta leva da lista definitiva dos beneficiários, com a fixação do valor de pensão
ou de complemento de pensão de reforma ou de aposentadoria, conforme couber.

Assim,

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Objeto

É publicada uma quinta leva da lista definitiva dos beneficiários da pensão financeira mensal
atribuída às vítimas de tortura e maus tratos, ocorridos em São Vicente e em Santo Antão, em
1977 e 1981, respetivamente, conforme a tabela anexa à presente Resolução, da qual faz parte
integrante, nos valores nela constantes.
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Artigo 2º

Vencimento e pagamento

A pensão a que se refere o artigo anterior é paga mensalmente pelo Orçamento do Estado, na
mesma data dos demais pensionistas, a partir do mês seguinte ao da publicação da presente
Resolução.

Artigo 3º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 22 de janeiro de 2026. — O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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ANEXO

(A que se refere o artigo 1º)

Pensão ou Complemento de Pensão de Reforma ou de Aposentação

Lista das vítimas de Santo Antão

N.º Vítimas Valor

1 José Leal Gil 64.531$00

2 Antero Maria Gomes Oliveira 75.000$00

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 22 de janeiro de 2026. — O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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